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Sem Publicação 

 
ATAS 

  

Sem Publicação 
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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

DESPACHOS 

 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 56/2023 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2022/GPDRH; e 

CONSIDERANDO a Exposição de Motivos 1, referente ao deslocamento dos servidores CLÁUDIA MAQUINÉ 
NUNES e ODEJANICE MADE SANTIAGO; 

CONSIDERANDO a autorização do conselheiro-presidente para prosseguir nos trâmites necessários à instrução 
do feito e para realizar a despesa, conforme teor do Despacho nº 2336/2023/GP; 

CONSIDERANDO a Informação nº 721/2023/DIORF, afirmando haver disponibilidade orçamentária e financeira 
para arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 158/2023/DICOI e o Parecer nº 773/2023/DIJUR , favoráveis à 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação. 

  

R E S O L V E: 

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação da empresa IOC CAPACITACAO LTDA - One Cursos - Treinamento e Desenvolvimento, CNPJ 
10.825.457/0001-99, referente à inscrição das servidoras CLÁUDIA MAQUINÉ NUNES, Auditora de Controle 
Externo, matrícula 001.349-8A, e ODEJANICE MADE SANTIAGO, Auditora de Controle Externo, matrícula 
001.397-8A, no Curso "Aposentadorias, Pensões e Abono de Permanência e Respectivos Cálculos de 
Benefícios na Administração Pública'', a ser realizado no período de 24 a 26.05.2023, no Rio de Janeiro/RJ, no 
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valor total de R$ 6.780,00 (seis mil setecentos e oitenta reais), na Natureza de Despesa 33.90.39.48 (Serviços de 
Seleção e Treinamento). 

   

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RATIFICO ser inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação da empresa IOC CAPACITACAO LTDA - One Cursos - Treinamento e Desenvolvimento, CNPJ 
10.825.457/0001-99, referente à inscrição das servidoras CLÁUDIA MAQUINÉ NUNES, Auditora de Controle 
Externo, matrícula 001.349-8A, e ODEJANICE MADE SANTIAGO, Auditora de Controle Externo, matrícula 
001.397-8A, no Curso "Aposentadorias, Pensões e Abono de Permanência e Respectivos Cálculos de 
Benefícios na Administração Pública'', a ser realizado no período de 24 a 26.05.2023, no Rio de Janeiro/RJ, no 
valor total de R$ 6.780,00 (seis mil setecentos e oitenta reais), na Natureza de Despesa 33.90.39.48 (Serviços de 
Seleção e Treinamento). 

   

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 16/2023 

PROCESSO nº 007311/2022 

   

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2022/GPDRH; e 

CONSIDERANDO a Exposição de Motivos nº 86/2023/SEGER (0273800), que propõe a contratação de instituição 
de Cartão de Crédito Corporativo como meio de pagamento para das despesas relativas a adiantamento 
(suprimentos de Fundos), e de instituição de cartão exclusivo para pagamento de passagens aéreas, a serem 
viabilizadas por meio da contratação do Banco do Brasil S.A; 

http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=315404&id_procedimento_atual=315403&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000074&infra_hash=e44ac181d64d7fe0a8235be4f661ee212e3e30d0093b2e62409c2460c35a08dd41676f33532b376e956a01359230c1bc24b406a10d4e585fb1d173edf8485523afdb0c53efaf3863114b201cbbe58f1698cf2a5c380eb4771ef05ecb31f74534
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CONSIDERANDO a autorização do Conselheiro-Presidente para prosseguir nos trâmites necessários à instrução do 
feito e para realizar a despesa, conforme determinado por meio do Despacho nº 3680/2022/GP (0276722); 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 124/2023/DICOI (0388065) e o Parecer nº 715/2023/DIJUR (0387869), 
ambos opinando pela contratação por dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, inciso IX, da Lei n° 14.133/2021. 

  

R E S O L V E: 

  

CONSIDERAR dispensável de procedimento licitatório, com base no art. 75, inciso IX, da Lei n° 14.133/2021, a 
contratação do BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ: 00.000.000/0001-91, para a prestação de serviços relativos à 
emissão e administração de cartão de pagamento para utilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
como meio de pagamento. 

  

  

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RATIFICO ser dispensável de procedimento licitatório, com base no art. 75, inciso IX, da Lei n° 14.133/2021, a 
contratação do BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ: 00.000.000/0001-91, para a prestação de serviços relativos à 
emissão e administração de cartão de pagamento para utilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
como meio de pagamento. 

  

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, 

  

  

 

 

 

http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=444091&id_procedimento_atual=315403&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000074&infra_hash=04ae5d76a8485cf697fd4e5c6853de53dd8b81bccaf32271e95d53aaadcc765341676f33532b376e956a01359230c1bc24b406a10d4e585fb1d173edf8485523afdb0c53efaf3863114b201cbbe58f1698cf2a5c380eb4771ef05ecb31f74534
http://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=443877&id_procedimento_atual=315403&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000074&infra_hash=d009650f98ba5e914ca53f939ecc820146e861a15367a564a273139e55dd03af41676f33532b376e956a01359230c1bc24b406a10d4e585fb1d173edf8485523afdb0c53efaf3863114b201cbbe58f1698cf2a5c380eb4771ef05ecb31f74534
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DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 61/2023 

PROCESSO nº 003665/2023 

 

 O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2022/GPDRH, publicada no 
DOE de 4 de janeiro de 2022, e; 

CONSIDERANDO a Exposição de Motivos nº 6/2023/SETIN, referente a contratação da Empresa RALEDUC 
TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO LTDA, visando o acesso a plataforma Udemy para realização de treinamentos à 
distância; 

CONSIDERANDO a autorização do Conselheiro-Presidente para prosseguir nos trâmites necessários à instrução 
do feito e para realizar a despesa, conforme teor dos Despachos nº 2527/2023/GP; 

CONSIDERANDO a Informação nº 740/2023/DIORF, afirmando haver disponibilidade orçamentária e financeira 
para arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 784/2023/DIJUR e o Parecer Técnico nº 165/2023/DICOI, favoráveis à 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação. 

 

R E S O L V E: 

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, inciso III, "f" da Lei nº14.133/2021, a 
contratação da Empresa RALEDUC TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO LTDA., 04.615.450/0001-40, na prestação dos 
serviços de capacitação na modalidade Educação a Distância da plataforma Udemy for 
Government, com fornecimento de 25 (vinte e cinco) licenças válidas pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor total 
de R$ 44.770,50 (quarenta e quatro mil setecentos e setenta reais e cinquenta centavos), conforme proposta 
oferecida pela empresa. 

  

 

  

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
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RATIFICO inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, inciso III, "f" da Lei nº14.133/2021, a 
contratação da Empresa RALEDUC TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO LTDA., 04.615.450/0001-40, na prestação dos 
serviços de capacitação na modalidade Educação a Distância da plataforma Udemy for 
Government, com fornecimento de 25 (vinte e cinco) licenças válidas pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor total 
de R$ 44.770,50 (quarenta e quatro mil setecentos e setenta reais e cinquenta centavos), conforme proposta 
oferecida pela empresa. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

 

 

 

PORTARIAS 

 

A T O  Nº 46/2023 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
 CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
 CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 87/2023/SEGER/GP, datado de 09.05.2023, constante do Processo n.º 
006083/2023; 
  
R E S O L V E: 
  
DESIGNAR o servidor GENZIS KHAN PINHEIRO LAZARO, matrícula n.º 001.240-8A, para substituir o servidor 
VALTERNEY TELES DOS SANTOS, matrícula n.º 002.210-1A, no cargo comissionado de Chefe de Divisão de 
Contratos e Outros Ajustes, símbolo CC-3, enquanto perdurar seu impedimento, no período de 26.04 a 25.07.2023, 
consoante o disposto no art. 51, caput, parágrafo 1º, da Lei Estadual n.º 1.762/86. 
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
maio de 2023. 
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P O R T A R I A  Nº. 256/2023-GPDRH 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo n.° 102, I e IV, da Lei n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, combinado 
com o disposto no artigo n.º 29, incisos I e XXX do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, 23 de maio de 
2002); 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 399/2023/SECEX/GP, datado de 03.05.2023, constante do Processo 
SEI n.º 005167/2023; 
 
R E S O L V E : 
 
I- DESIGNAR os servidores JORGE GUEDES LOBO, matrícula n.º 000.800-1A, e SERGIO AUGUSTO 
MELEIRO DA SILVA, matrícula n.º 001.808-2A, para nos dias 22 e 23.05.2023, participarem do 2º Congresso 
Ambiental dos Tribunais de Contas – Desenvolvimento e Sustentabilidade, na cidade de Cuiabá/MT; 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 10 de maio de 2023. 
 

  

 

 
 

 
 

P O R T A R I A  N.º 265/2023-GPDRH 
    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 64/2023/GCEC, datado de 03.05.2023, constante no Processo SEI n.º 
004640/2023; 
 
R E S O L V E: 
  
I– DESIGNAR os servidores relacionados abaixo, para viabilizar ensino de cursos no interior do Amazonas, 
ofertados pela Escola de Contas Públicas, no município de Itacoatiara/AM, conforme segue: 
 

SERVIDORES  MUNICÍPIO PERÍODO 

GABRIEL DA SILVA DUARTE 
Matrícula n.º 002.196-2A 

Itacoatiara/AM 22 a 27.05.2023 

KARLA PATRICIA CAUPER MENDONCA 
Matrícula n.º 002.331-0A 

ROSAURA HAYDEN DE ALMEIDA 
Matrícula n.º 003.615-3A 

PATRICIA CRISTINA MARANHAO AMED 
Matrícula n.º 001.053-7A 

VALDIR DE OLIVEIRA BRITO 
Matrícula n.º 001.122-3A 

 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de 
maio de 2023.  

 
 

 
 

 
          P O R T A R I A N.º 279/2023-GPDRH 

                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO as competências e as atribuições previstas no Art. 12, inciso I, alínea “b” e o inciso X, conjugado 
com o Art. 29, incisos XXVII e XXX do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais que regem a Administração Pública; 
 
CONSIDERANDO as atividades desenvolvidas pelo Tribunal de Contas, especialmente as estabelecidas com o 
início das Inspeções Ordinárias; 
 
CONSIDERANDO, por fim, a Exposição de Motivos protocolizada pela SECEX, constante do Processo SEI n.º 
005656/2023 
 
R E S O L V E: 
 
ALTERAR, Ad Referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o valor da diária a que faz jus o servidor do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas que, a serviço, em efetivo exercício de suas funções administrativas ou de controle 
externo, se afastar de sua sede de trabalho, em caráter eventual ou provisório, para outro município diverso da 
capital do Estado do Amazonas, seja localizado no interior deste Estado ou em outra unidade federativa, a título de 
indenização de despesas extraordinárias de locomoção, hospedagem e alimentação, a contar de 01.05.2023, 
conforme a tabela constante no anexo único. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
   
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de 
maio de 2023. 

 
 

 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 
 

Valor das diárias 
Município do Interior do Estado 

do Amazonas 
Município fora do Estado do 

Amazonas 

(Em R$) 
R$ 750,00 

 (setecentos e cinquenta reais) 
R$ 900,00 

(novecentos reais) 
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ERRATA Nº 8/2023-DEPED 

PORTARIA Nº: 305/2021-GPDRH, DATADA 17.08.2021, PUBLICADA 18.08.2021. 

ONDE SE LÊ: I – CONCEDER à servidora VIRNA DE MIRANDA PEREIRA, matrícula n.º 0003468A, Auditor 
Técnico de Controle Externo – Auditoria Governamental “C” o Abono de Permanência, com base no art. 2º, § 5º, da 
EC n.º 41/03, a contar de 05.06.2021; 

  

LEIA-SE: I – CONCEDER à servidora VIRNA DE MIRANDA PEREIRA, matrícula n.º 0003468A, Auditor Técnico de 
Controle Externo – Auditoria Governamental “C” o Abono de Permanência, com base no art. 3º da EC 47/05, a 
contar de 05.06.2021; 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL E DOCUMENTAÇÃO  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, Manaus, 16 de maio de 2023. 

 

 
 
 

ADMINISTRATIVO 

 

EXTRATO 

Termo de Contrato nº 89/2023 

 
 
1. Data: 15/05/2023.  

2. Processo Administrativo: 004725/2023-SEI/TCE/AM.  

3. Espécie: Contrato. 

4. Contratante: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, 

representado por seu Presidente, Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva.  

5. Contratada: TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM TI LTDA, CNPJ nº 21.748.841/0001-51, 

representada por seu Titular, Sr. Zaimison Antones Rodrigues Cartaxo. 

6. Objeto: Prestação de serviço de solução integrada contemplando a subscrição de software da plataforma Adobe 

Creative Cloud para o Tribunal de contas do estado do Amazonas - TCE/AM. 

7. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar do dia 15/05/2023. 
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8. Valor Global: R$ 29.640,00 (vinte e nove mil, seiscentos e quarenta reais). 

9. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466.0001, Natureza da Despesa: 33.90.40-16; 

Fonte de Recurso: 1.500.100; Nota de Empenho nº 2023NE0000823, emitida em 05/05/2023, no valor de R$ 

29.640,00 (vinte e nove mil, seiscentos e quarenta reais). 

 
 

 
Extrato 

2º Termo Aditivo ao Contrato nº 56/2022 

   

1. Data: 02/05/2023. 

2. Processo Administrativo: 1870/2023. 

3. Espécie: Aditivo 

4. Contratante: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – 
TCE/AM, representado por seu Presidente, Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva. 

5. Contratada: Instituto interamericano de desenvolvimento humano – Instituto Bem Brasil, CNPJ 
10.427.965/0001-19,representado legalmente pelo Sr. Antônio Cláudio da Silva do Nascimento. 

6.Objeto: Aditar o Contrato em 6,9% (seis vírgula nove por cento), com fundamento no art. 65, I, §1º da Lei nº 
8666/93 nos termos da Exposição de Motivos nº 84/2023-SEGER e Despacho nº 2151/2023-SEGER, referente 
inclusão mão-de-obra terceirizada e aumento de 20% para 40% do valor do adicional de periculosidade de 
Técnico de Enfermagem, sob o regime de dedicação exclusiva, para execução indireta e de forma contínua de 
atividades administrativas e auxiliares do TCE/AM. 

7.Valor mensal: R$ 264.674,33 (duzentos e sessenta e quatro mil seiscentos e setenta e quatro reais e trinta e 
três centavos). 

8. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, de 02/01/2023 a 01/01/2024. 

9.Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 01.122.0056.2466.0001; Elemento de Despesa 33903799; 
Fonte de Recursos 0100; Nota de Emprenho nº 2023NE0000738, de 02/05/2023, no valor de R$ 199.062,81 
(cento e noventa e nove reais e seis centavos e oitenta e um centavos) para arcar com as despesas no ano 
corrente. 
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DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 
CAUTELAR 

 

PROCESSO: 12602/2023 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS 
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM MEDIDA CAUTELAR  
REPRESENTANTE: MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS  
ADVOGADO: NÃO POSSUI 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA EMPRESA MICROTÉCNICA 
INFORMÁTICA, EM DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS, PARA 
APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELETRÔNICO N° 239/2022. 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO  
 

DESPACHO N° 560/2023-GP 
 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. DISTRIBUIÇÃO AO 
RELATOR. 

 
1) Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar interposta pela empresa Microtécnica 

Informática Ltda, pessoa jurídica de direito privado, contra o Município de Manaus, em razão de suposto 
descumprimento dos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo no âmbito do 
Pregão Eletrônico n° 239/2022-CML/PM. 

2) O Edital do Pregão Eletrônico nº 239/2022, tem por objeto:  
Eventual fornecimento de batedeira, bebedouro, freezer e outros para atender aos órgãos e 
entidades da Administração Pública Direta e Indireta da Prefeitura de Manaus, participantes 
do Registro de Preços.  

3) A Representante aduz que é uma das licitantes do certame em comento e postula a imediata reforma que 
consolidou sua desclassificação para os itens 1 a 6 do Pregão Eletrônico n° 239/2022. Alega que, apesar de todos 
os atos praticados pela Representante terem sido totalmente regulares e eivados de boa-fé, e de sua proposta 
atender a demanda da Prefeitura Municipal de Manaus/AM no ponto ótimo do binômio “maior qualidade por menor 
preço”, o ilustre Pregoeiro, decidiu, “por A mais B”, proceder à desclassificação da Representante, por espeque na 
seguinte alegação: 
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4) Deste modo, a Representante, em síntese, requer que: 

4.1) Desde já, Vossas Excelências se dignem a determinar a suspensão da eficácia de todos os atos 

administrativos pertinentes aos Itens 01 a 06 do Pregão Eletrônico 239/2022, bem como a suspensão da 

execução dos contratos pertinentes, que porventura tenham sido ou venham a ser entabulados para com 

indevidas adjudicatárias; 

 4.2) A notificação do Ilustre Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Manaus, doravante “Representado”, 

para, se assim desejar, prestar os esclarecimentos devidos. 

4.3) Seja dada ciência ao órgão de representação judicial pertinente para, se assim, desejar, integrar o 

feito;  

4.4) Ao final seja mantida a medida cautelar pleiteada, julgando totalmente procedente a presente 

Representação, declarando a nulidade do ato irregular de inabilitação da Representante para os Itens 01 a 

06 do Pregão Eletrônico 239/2022; consequentemente, declarando a nulidade absoluta dos contratos 

administrativos eventualmente entabulados; o decisum com efeito ex tunc, devendo a indevida 

adjudicatária promover, pois, a restituição da res publica ao status quo ante.  

5) Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de admissibilidade. A 
Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em situações que se 
afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos expressos em lei, 
especialmente os referidos na Lei n° 14.133/2021 ou Lei nº 8.666/1993 (Lei de Contratos Administrativos e 
Licitações), Lei n° 10520/2002 e Decreto Federal n° 10024/2019.  

6) Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 
justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 
prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em 
procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se 
nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

7) No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que qualquer 
pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa forma, em 
observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade da Representante para ingressar 
com a presente demanda. 

8) Instruem o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, de modo a 
contemplar as impugnações feitas pela Representante ao TCE/AM. Dessa forma, verifico que estão preenchidos os 
requisitos de admissibilidade. 

9) Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se necessário 
salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto 
de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º da 
Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

10) Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 
Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 
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conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 
2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

11) Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 
03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM:  

11.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução 
n° 03/2012-TCE/AM;  
11.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 
a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que o caso requer; 
b) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida Cautelar, nos 
termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – TCE/AM.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de Maio de 2023. 

 

 

TSB 

 
EDITAIS 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 39/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Luis Fabian Pereira Barbosa, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 10302/2021, e 
cumprindo o Acórdão nº 462/2016 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 1671/2014, que trata da 
Prestação de Contas Anual do Serviço de Pronto Atendimento Joventina Dias, exercício de 2013, fica NOTIFICADO 
o Sr. MARCOS PAULO VIEIRA DIAS, Diretor Geral do SPA Joventina Dias no período de 01/04 a 31/12/2013, para 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 
26.273,24 (vinte seis mil, duzentos e setenta e três reais e vinte quatro centavos), através de DAR avulso, extraído 
do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante 
este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 15 de Maio de 2023. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 11/2023-DICAPE 

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
79, parágrafo único e art. 97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica 
NOTIFICADA a Senhora Gracilene da Silva Barbosa – Servidora Pública, para no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da última publicação deste Edital, enviar manifestação acerca de Possível Acúmulo Ilegal de Cargos Públicos 
e Desvio de Finalidade, objeto do processo nº 11273/2022, sobre os seguintes pontos: a) Acúmulo dos cargos de 
Auxiliar Administrativo da Prefeitura de Envira com o  cargo comissionado de Assessor na SEJUSC de 10/04/2015 a 
abril de 2017;  b) Acúmulo dos cargos de Auxiliar Administrativo da Prefeitura de Envira com o cargo comissionado 
de Diretor de Unidade, na SEJUSC de 15/03/2017 até dezembro de 2020; c)Acúmulo do cargo para o qual a 
servidora fora  disposicionada para a SEJUSC (desconhecido), com o cargo de Auxiliar Administrativo na Prefeitura 
de Envira, de 14/01/2021 a 10/05/2022. A resposta deverá ser encaminhada via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE 
CONTAS DO TCE/AM (DEC) - Portaria nº 939/2022-GPDRH, combinada com artigo 95-A do Regimento Interno do 
TCE/AM), o qual poderá ser acessado diretamente no Portal do TCE, no endereço 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de 
documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. Ressalta-se que a adesão ao sistema é 
obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo no âmbito do Tribunal de 
Contas, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 308, VI, da Resolução nº 04/2022, em seu patamar mínimo, 
atualmente de R$ 13.654,39 (artigo 9º da Portaria nº 939/2022-GPDRH). 
 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 16 de maio de 2023.  

   

Jeane Santos L. Ribeiro 

Diretora em Substituição 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 62/2023-DIPRIM 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ADIMILSON 
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NOGUEIRA, parte interessada do Processo TCE n° 15254/2020, que tem por objeto a Admissão de Pessoal; 
para tomar ciência da Decisão n.º 2338/2018 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
deste TCE/AM em 02/04/2019, Edição n.º 2025 (www.tce.am.gov.br), e, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, apresentar a documentação para a comprovação do item 8.2 da referida Decisão, por 
intermédio do Domicílio Eletrônico de Contras (DEC), através do link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, 
conforme disposto no Art. 15, §5º da Portaria n.º 939/2022-GPDRH.  
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
16 de maio de 2023.  
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